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Parecer nº 816/22

PARECER PRÉVIO

Trata-se de projeto de lei de inicia�va parlamentar que proíbe distribuir gratuitamente ou vender aos consumidores qualquer �po
de sacola plás�ca para acondicionar e transportar mercadorias adquiridas em estabelecimentos comerciais localizados no Município de Porto
Alegre e revoga a Lei nº 11.032, de 6 de janeiro de 2011.

 

A Cons�tuição de 1988 estabelece a competência dos Municípios para defender e preservar o meio ambiente, dispondo
expressamente:

 
“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas”

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

(...)

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do
solo urbano”

 

Dever e responsabilidade que cabe a todos nos termos do art. 225 da Cons�tuição:

 
“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao poder público e à cole�vidade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

 

 

§ 1.º Para assegurar a efe�vidade desse direito, incumbe ao poder público:

(...)

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida
e o meio ambiente;

(...)

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei as prá�cas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a ex�nção de
espécies ou submetam os animais a crueldade.”  

 

É certo que o art. 24 da CF que trata da competência legisla�va concorrente, para várias matérias, entre elas o meio ambiente,
não menciona os Municípios. Mas isto não significa que estes estejam excluídos da par�lha, sendo-lhes dado suplementar a legislação federal e
estadual, no que couber, conforme dispõe o ar�go 30, II, da Cons�tuição1, supra transcrito. Com efeito, os Municípios estão autorizados a
legislar suplementarmente, estabelecendo as normas específicas e, em sendo o caso, também as normas gerais, sempre que isto for necessário
ao exercício de competências materiais, comuns ou priva�vas2.

 

Assim é de se reconhecer a competência dos Municípios para legislar sobre meio ambiente, nos limites, é claro, do interesse
local3, observadas ainda as normas gerais estabelecidas pela União (art. 24, § 1º) e/ou pelos Estados no uso de sua competência suplementar
(art. 24, § 2º). Nesse ponto, analisando a legislação estadual e federal a respeito não se verifica qualquer conflito, lembrando que no direito
ambiental tem preferência a norma mais protetora, salvo os casos de invasão da competência priva�va de outro ente federado.

 

Nesse sen�do, vale observar que a respeito de lei de conteúdo similar o TJ/SP se posicionou sobre a cons�tucionalidade da
medida:

 
Ação Direta de Incons�tucionalidade. Lei nº 15.374/2011, do Município de São Paulo, que proíbe o fornecimento de sacolas plás�cas pelo
comércio fora das situações nela indicadas. Preliminares de inépcia da pe�ção inicial e de impossibilidade jurídica do pedido afastadas. Exame da
conveniência da proibição que foge do âmbito da atuação judicial. Alegação de ofensa à competência priva�va da União e Estados para dispor
sobre meio ambiente. Diploma que, no entanto, não ins�tuiu norma jurídica sobre meio ambiente, apenas dispôs sobre prá�ca des�nada a
preservá-lo, nos limites do interesse local e exatamente como lhe cabia em atenção à disciplina cons�tucional previamente traçada e a Polí�ca de
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Meio Ambiente. Ação improcedente. Isto é, o exame da conveniência da proibição trazida pela lei foge do âmbito da atuação judicial. 

(TJSP;  Direta de Incons�tucionalidade 0121480-62.2011.8.26.0000; Relator (a): Arantes Theodoro; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de
Jus�ça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 01/10/2014; Data de Registro: 17/10/2014)

 

Isso posto,  não vislumbro manifesta incons�tucionalidade ou ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a sua
tramitação ou que atraia a incidência do art. 19, inc. II, alínea “j” do Regimento Interno.

 

 

 

1Fernanda Dias Menezes de Almeida, Competências na Constituição de 1988, 2º ed., p. 156.

2Fernanda Dias Menezes de Almeida, ob. Cit., p. 157.

3O lixo urbano é assunto que interessa tanto a União, como Estados e Municípios, pois sua inadequada destinação pode causar danos ao ambiente
que podem extrapolar a esfera local, regional e mesmo nacional, por exemplo com a contaminação dos mananciais e do lençol freático em caso de
inadequada disposição final. No entanto, a predominância do interesse é local uma vez que é no Município que o lixo é gerado ou produzido. E é
onde direta e imediatamente pode causar danos se não for gerenciado adequadamente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador, em 03/11/2022, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0459741 e o
código CRC 8E267F25.
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